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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

~ ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

llmi.-~ 
Prefeito Municipal de Altos -

e
CONTRATANTE 

DUARTE, SILVA & BARROS LTDA 

CNPJ: 29.187.017/0001-81 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: ,. ______________________ _ 
CPFNº: 

2· ______________________ _ 

CPFNº: 

Praça Cônego Honório, n° 30. Centro. 

1D: 9D9B 1984105C4 

ESTADO DO PlAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-1 I 

ADITI VO CONTRATUAL N .. 02 
TOMADA DE PREÇOS N• 0 10/2022 

2° TERMO ADIT IVO AO CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RF.PAROS F.M GERAI.. E AMPLI AÇÃO DE 
UNIDADES ESCOLAS DA ZONA RURAL E URBANA DO 
MUNICÍPIO DE ALTOS-PI QUE ENTRE SI FIRMAM A 
PREFEITUR A MUNJC JPAL DE ALTOS • PJAU f. Q UE ENTRE S I 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ALTOS • PI E A EMPRESA 
MESQUITA & SANTOS LTDA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CNPJ N• 06.554.794/0001· 
11 . cstubelccida a p raça Cônego Honório, 30, bairro centro, CEP nº 64.290-000. neste ato 
represenrn<la por MaxweU Pires Ferreira . prefeito municipal , CPF nº 787.896. 133-68. RG N° 
1562962 SSP-PI , res ide nte e domiciliodo no Avenida doze de outubro, nº 1259, Bnirro centro, 
Allos-PI . 

CONTRATADO: MESQUITA & SANTOS LTDA, CNPJ : 40.269.167/0001-77. com cndc,cço 
silo na Rtm Azar Chaib, nº 996 - S<mta lzabe l. CEP 64.053-900, Teresina -PI, neste Ato 
Representada por seu Representante Legal. 

CLÁUSULA PRIMEIR A - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo te m por objeto a prorrogação da viglncia do Contrato n(I 069/2022 - A. 
oriundo da Tomada de Preços nn 010/2022, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

~~~'i.":~~A~1'.! gi~~l'i:Í~~:;::A<0.~s~:I .UNIDADES ESCOLAS DA ZONA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se a prorrogação do pra7..o no artigo 57, inciso 11 da Le i 8.6661 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PROR ROGAÇÃO DO PRAZO 
Po r cs1c T ermo Adirivo 1.10 con1 ra10 n º 069/2022 - A será pmrrogudo por m uis 10 (dez) meses a 
contar da data da assinatu ra do Termo de Adi tivo Contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fican.1 observada.,r; e- mantidas. as demais C láusulas e Condições do Contrato n". 069/2022 - A 
desde que não contrariem o convcncionudo no presente T cnno Aditivo. 
E. por estarem justos e acordados. as panes firmam o presente termo ad itivo em 02 (duas) vias de 
ig ua l teor e forma. 

Allos-PI . 26 de Je7..cmbro ele 2023. 

Pruça Cõnugo Horn)rKJ. ri9 30. Cunlro. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITUR A MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

lU.ilt-~ 
Prefeito Municipal de Altos -

r

CONTRATANTE 

MESQUITA & SANTO S LTD A 
CNPJ: 40.269.167 /0001-77 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : ,. ________________________ _ 
CPFNº: 

2ª ________________________ _ 

CPFNº: 

Praça Cônego Honório, nçi 30. Centro. 

1D: 1CA2E34E15D64 
ESTADO DO P IAUÍ 

PREFE ITlJR.A MUNICIPAL DE ALT OS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/0001-I I 

PORTARIA GB-PMA N º 20712024, DE 04 DE JULHO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de sues 
atribuições legais, considerando o d isposto no Art. 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Munlclplo de 05 de Abri l de 1990, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Tornar sem efeito a Portaria GB-PMA nQ 184/2024, de 1'1 de J ulho de 2024, 
publicada no D iário O fic ial das Prefeituras Plaulenses de 0 4 de J u lho de 2024 (Ed ição 
760. pagina 100 ) . 

Art. 2 ° - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do P refeito Municipal de Altos (PI), em 04 de Julho de 2024. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefe ito Municipal de Altos 

Este tlOCUffltWUO nAo contltm l'l'IIAOl'a:& nem emenéa• 
Centro Adminh;trutivO de Mos. 

Avenida NM.AA Sennota ae Fà1Jma, <4-46, o-e Lo•• 01 . Centro. 
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Alto&-PI. 


